
INDICAÇÃO Nº 
1654
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 142.138,18 (Cento e quarenta e dois mil, cento e trinta e oito reais e dezoito centavos), para obras de construção de um canil municipal, no município de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não possui recursos suficientes para atender as suas demandas,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Apiaí não tem condições de realizar as obras de construção de seu Canil Municipal,

Considerando que esse investimento proporcionará melhores condições para que se possa desenvolver um programa efetivo de controle de animais abandonados e que ficam perambulando pelas vias públicas, relegados ao esquecimento e aos maus tratos,

Considerando a relevante importância desse projeto para a cidade de Apiaí, a qual está inserida na Região Sudoeste, que é uma das mais carentes de nosso Estado,

Indicamos a presente propositura ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, e contamos com o seu apoio, pois somos testemunhas dos esforços que estão sendo realizados pelo Governo Estadual para proporcionar um desenvolvimento mais eficiente aos municípios de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV


